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Decreto N.°195 
Cede por prazo determinado, ar‘gá de ter-

ra de propriedade da Municipalidade, ao' 

Sr. GENTIL FORTES, dando outras providgn 

cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no 

uso de suas atribuiçges legais e considerando o que faculta a Lei 
n9'54 de 30 de dezembro de 1972, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica cedido ao Sr. GENTIL FORTES, pelo prazo 

de 20(vinte) anos, o imOvel denominado Quadra 3, Lote 3, com :área 
de terra de 370,00 m2(trezentos e setenta metros quadrados), da ' 

Gleba 8, la. Secção do niicleo Rio do Veado(Porto Figueira), para' 

construção de um abrigo de barcos, com fim exclusivo para a pesca 
e recreaçao. 

Art.r29 - O prazo para termino da obra g de 90(noven-' 
ta) dias, 

a contar-se desta data, sendo obrigat6rio a aprovação ' 

do projeto com a respectiva planta passada pelo Departamento de ' 
Obras, seção de Fiscalização. 

Paragrafo único -.Decorrido este prazo, a Municipalida 

de cedera o ims5ve1 a qualquer outro interessado, sem que caiba ao 

atual beneficiadO, motivos para reclamaçges ou outras alegativas. 

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçges em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE iIfiYARAMA, ESTADO DO 

DO PARANÁ, aos 08 dias do mes de outu 

DURVAL SEIF iT 

PREFEITO MUI'PAL.  

ED 

DIRETOR DO D 

INELLI 

DE ADMINISTRAÇÃO. 
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